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ANEXO I

ESTUDo rÉcuco PRELTMTNAR

rHrnoouçÃo
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução

para supriJa, em observância às normas vigentes e aos princÍpios que regem a Administração Pública.

1. DESCRTÇÃo DA NECESSTDADE

O Município de Barroquinha realiza serviços de manutenção de estradas municipais, dentre outros

serviços públicos abrangendo a área rural e urbana, o que requer a eventual contratação de empresa para a

prestação de serviços de horas máquinas pesadas, mediante locação por hora trabalhada/mês e com

disponibilização do operador do maquinário.

Tal contratação para prestação de serviços de locação de máquinas e equipamentos, com

motorista/operador, por um período de 12 meses, permitirá atender às necessidades da Administração Pública em

suas demandas operacionais. A locaçâo dos referidos veículos é essencial para a realizaçâo de limpeza de terrenos

públicos, em obras de difícil acesso, desassoreamento, manutenção de galerias de águas pluviais, transporte de

materiais, compactação de solo, manutençâo em pavimentos, auxílio na identificação viária, entre outros serviços

consoantes às demandas de serviços da municipalidade.

Justifica-se ainda a presente conkataçã0, pelo fato de a Prefeitura Municipal não dispor de máquinas,

equipamentos e operadores o suficiente para atendimento da demanda.

2, PREV§ÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

A demanda para a manutenção das atividades da Secretária de Obras e lnfraestrutura faz parte da programação

anual desta municipalidade.

3. REQUISTTOS DA CoNTRATAçÃo

Trata-se de contratação para prestação de serviços, mediante realização de Processo Licitatório, na

modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n0 14.13312021. 0s serviços deverão estar em acordo com a

Legislação vigente, com as Normas de Segurança do trabalho e Prevenção de acidentes e dentro dos Padrões de

qualidade e Normas Técnicas previstos pela ABNT.

Além disso, a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, e deverá ainda:
,/ Responsabilizar-se pelo envio do equipamento até o Município de Barroquinha bem como ao local de origem,

após o término dos serviços constantes na conkataçã0.
,/ iesponsabilizar-se ainda, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado cada

serviço, sob orientação do Setor responsável.
,/ Execútar os serviços conforme requisitado pelo município, arcando com as despesas de: cedência

dos equipamentós; combustível; manutenção e operador, além das despesas referentes à

alimentação e hospedagem do operador.
./ Disponibilizar o equipamento com toda a documentação em dia, bem como com seguro total.

,/ Disponibilizar operador do maquinário, com habilitação vigente e de acordo com o equipamento a

ser operado.
./ Disponibilizar operador do maquinário.
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,/ Responsabilizar-se pelo fornecimento de óleo lubrificante e óleo hidráulico, bem como pelos respectivos

filtros que se fizerem necessários durante a execução do objeto.
,/ Substituir o equipamento quando não houver possibilidade de conserto, no prazo de ate 48 (quarenta e

oito) horas contadas da solicitação.
,/ Realizar o abastecimento da máquina que prestará os serviços.
./ Responsabilizar-se por todas as demais despesas que porventura surgirem durante a execução do

contrato.
,/ Se responsabilizar pelas despesas de locomoçã0, diárias, hospedagem e alimentaçã0, quando do

deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços.

A marcacão no horímetro se dará ouando do EFETIVO início e término do SERVIÇO PRESTADO.

comorovado mediante ordem de servico emitida oelo municíoio e olanilha esoecífica. na oual deverá conter
data. local. as horas trabalhadas. ter assinatura do ooerador da máouina e do resoonsável oelo
acomoanhamento do servico (funcionáriolservidor do Municíoiql. bem como o reoistro fotooráfico do

horímetro. ao início e término da efetiva orestacão do servico.

4, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A previsão da Consultoria Técnica para contratação do objeto, durante o período de 12 (doze) meses, é a
que segue:

Item Quantidade Unid. Descrição

1 900 HORA

MOTONIVELADORA - EM OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CoNSERVAÇÃO - RI-UCUEL (CHP). OPERADOR, MANUTENÇÃo E

COMBUST|VEL POR CONTA DA CONTRATADA.

2

250

HORA

ESCAVADEIRA HIDRAULICA - EM OTIMO ESTADO DE

FUNCTONAMENTo E CONSERVAÇÃO - ALUGUEL. OPERADOR,

MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONTRATADA..

J

300 HORA

TRATOR DE ESTEIRA COM E ESCARIFICADOR - EM OTIMO

ESTADO DE FUNCIONAMENTO E CONSERVAçÃO- ALUGUEL.

oPERADOR, COMBUSTIVEL E IIANUTENÇÃO E POR CONTA DA

CONTRATADA.

4 1 500 HORA

DE UM CAil/I BASCULANTE 6M3- ALUGUEL(CHP). EM

OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E CONS ERVAÇÃO - ALUGUEL

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

1 200

HORA

LOCAÇÃO DE UM CAMTNHÂO BASCULANTE 12M3- ALUGUEL(CHP). EM

orMo ESTADO DE FUNCIoNAMENTo E CONSERVAÇAO - ALUGUEL.

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

6 1 800 KM

LOCAÇÃO DE UM CAVALO MECÂNICO COM PRANCHA 3 EIXOS -

ALUGUEL (CHP). EM OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CoNSERVAÇÃO - ALUGUEL. OPERADOR, MANUTENÇÃO E

COMBUST|VEL POR CONTA DA CONTRATADA.

I t,td r'(lnÍlí,íji l,nl,rr'
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7 12 tttÊS

LOCAÇÃO DE 02 (DO|S) CAMTNHOES, VEICULO TIPO CAMINHÃo

TANQUE lCnUtruHRO PIPA), COM CAPACIDADE DE NO MÍN|Mo 8.000

LITROS, COM EQUIPAMENTO DE CARREGAMENIO E

DESCARREGAMENTo ApRoPRrADo. coMBUSTivEL, MANUTeTçÃ0,
PEÇAS E CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATADA, COM

DrsPosçÃo DE 24 HoRAS D IARIAS.????

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

SOLUÇÃO 01: A Secretaria lnfraestrutura e Serviços Públicos, eventualmente precisa realizat

serviços em prol da comunidade, para manutenção de estradas e serviços nas regiôes urbana e rural do município, o

que não pode ser prejudicado. Porém, tais serviços são realizados de forma restrita, pois a prefeitura não possui mão-

de-obra e nem todos os equipamentos necessários;

S0LUÇÃ0 02: Aquisição de equrpamentos pela Prefeitura;

SOLUÇÃO 03: Contratação de empresa especializada paru a execução dos serviços, com locação do

maquinário, por hora trabalhada, e disponibilização do operador. 
_

SOLUÇÃO APONTADA COMo VIAVEL: A solução apontada como a S0LUÇÃ0 03 apresenta-se como a

única possível e viável para o desenvolvimento adequado das atividades para o tipo e volume de trabalho necessário.

A solução 01 tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-de-obra e de equipamentos, seja

pelo fato de que o uso das máquinas disponÍveis é bastante intenso pela Prefeitura que não consegue atender todas

as demandas de interesse da população urbana e rural do município. A solução 02 é inviável pois não há recursos

orçamentários disponíveis, e não seria razoável adquirir pelo volume de recursos públicos absurdos que seriam

investidos, para realizar trabalho necessário, mas limitado no tempo.

A presente contratação (locação de máquinas e equipamentos) segue os moldes utilizados em outras

instituiçoes públicas. Esta forma de contratação também é comum na iniciativa privada.

Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que

fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos.

6. ESTTMATTVA D0 PREÇo DA CoNTRATAçÃo

Após levantamento dos serviços que deverão compor o objeto do Processo Licitatório, foi realizada pesquisa

de preços, de forma que a estimativa de preços apresenta-se no quadro abaixo:

l!o

Item Quantidade Unid. Descrição

,]

900

HORA

MOTONIVELADORA - EM OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CONSERVAÇÃO ALUGUEL (CHP) OPERADOR, MANUTENÇÂO E

CO[iIBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA.

L

250
HORA

ESCAVADEIRA HIDRAULICA - E[/ OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CONSERVAÇÃO . ALUGUEL. OPERADOR, MANUTENÇÂO E COMBUSTIVEL

POR CONTA DA CONTRATADA..

3

300 HORA

TRATOR DE ESTEIRA COM LAMINA E ESCARIFICADOR - EM OTIMO

ESTADO DE FUNCTONAMENTO E CoNSERVAÇÂo. oPERADoR,

MANUTENÇÂO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA CONTRATADA

4 1 500 HORA

@ BAScuI-ANTE 6M3- ALUGUEL(cHP). Elú

oTrMo ESTADO DE FUNCTONAMENTO E CoNSERVAÇÃo -ALUGUEL.

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.
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7. DESCRTçÃo DA SOLUçÂo COMo UM T0D0

A prestação de serviços de locação de máquinas e equipamentos, com motorista/operador se baseia tanto

em termos técnicos como econômicos, fazendo com que esta seja uma escolha vantajosa para instituição. A

prestação mostra-se viável por meio de licitaçã0, visto a possibilidade de conkatação de serviço de qualidade e de

acordo com as expectativas da administração.

A adoção do Sistema de Regisho de Preços permitirá que os serviços sejam realizados em mais de uma

vez durante o ano por meio dos contratos filhotes. Atividades que, por ventura estejam aguardando para serem

concluÍdas poderão ser solucionadas com a locação desses maquinários e equipamentos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de

oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no kato do interesse público, tudo a

fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas.
Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, pois os serviços serão demandados de

acordo com a necessidade da Consultoria Técnica. e o valor a ser pago a empresa registrada será por Hora

Trabalhada.
Por flm, a execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em conformidade com o

princípio do parcelamento, a contratação será por item, e visa melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no

mercado, além da ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçâo de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas visa garantir a execução

dos serviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades no município. Além disso, a contratação prevê

serviço de máquinas com mão-derbra especializada e manutençâo por conta da contratada, o que desonera o erário,

pois no custo da hora-máquina tais itens já estarão contemplados.

í0. PROVIDÊNCAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não se

identifica a necessidade de providências complementares. Da mesma Íorma, não há necessidade de transição

contratual, especialmente pelo fato de que nâo há contratos vigentes para este objeto.

/
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1 200
HORA

LOCAÇÃo DE UM CAMTNHÂo BASCULANTE 12M3- ALUGUEL(CHP) EM

oTtMo ESTADO DE FUNCTONAMENTO E CoNSERVAÇÂo -ALUGUEL.

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

6 1 800 KM

L0cAÇÃ0 DE UM CAVALO MECÀN|Co CoM PRANCHA 3 EIXoS-ALUGUEL

(cHP). EM OT|MO ESTADO DE FUNCIONAMENTo E CoNSERVAÇÃo -

ALUGUEL OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

7 12 MÊS

LOCAÇAO DE 02 (DOIS) CAMTNHOES, VEICULo TlPo CAMINHÃo TANoUE

(0AM|NHÂO P|PA), CO[4 CAPACTDADE DE NO MíN|Mo 8 000 L|TRoS, CoM

EQUIPAMENTO DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO

APROPRTADO. COMBUSTíVEL, MANUTENÇÂo, PEÇAS E CoNDUToR PoR

coNTA DA CONTRATADA, COM DISPOSIÇÃO Or Zq HORAS DIARIAS.
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't1. CoNTRATAçoES CoRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária arealiza$o de contrata@es correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade

desta demanda.

12, IMPACTOSAMBIENTAIS

Não se aplica ao objeto pretendido para a contratação

13. VTABTL|DADE DA CoNTRATAÇÃo

Diante do exposto entende-se fundamental a "eventual contrataçâo de empresa para a prestação de

servlços de horas máquinas pesadas, mediante locação por hora trabalhada e com disponibilização do operador do

maquinário".
Entende-se como viáve! e razoável a contratação por meio de processo licitatório, mediante ao

levantamento da necessidade descrito neste ETP, para atender o interesse público, havendo a previsão e viabilidade

financeira.

José Júnior
Secretaria de e Serviços Públicos

lde Barroquinha
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.02.05.01 PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO9/2024-SEINFRA

ANEXO IITERMO DE REFERÊNCh

1, OBJETO

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à eventual contratação de empresa para a
prestação de serviços de horas máquinas pesadas, mediante locação por hora trabalhada e com disponibilização do

operador do maquinário, em conformidade com as especificaçoes deste EditaleAnexos que o integram.

2. DA ESPECTFTCAÇÂo D0 oBJETo

2.1. Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência

existente entre a especificação dos itens que compoem o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas

e a especificaçâo constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

Item Quantidade Unid Descrição
Preço de referência

(R$)

1 900 HORA

R$ 360,67

2

250

HORA

ESCAVADEIRA HIDRAULICA - EM OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CONSERVAÇÃO . ALUGUEL. OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTIVEL

POR CONTA DA CONTRATADA..

R$ 389,00

3

300 HORA

TRATOR DE ESTEIRA COM LAMINA E ESCARIFICADOR . EM OTIMO

ESTADO DE FUNCIONAMENTo E CoNSERVAÇÂo- ALUGUEL. oPERADoR,

MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 411,67

4 1 500 HORA

L0cAÇÂ0 DE UM CAMTNHÃO SRSCULANTE 6M3-ALUGUEL(CHP), EM

oTrMo ESTADO DE FUNCToNAMENTo E C0NSERVAÇÃo - ALUGUEL.

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$ 225,67

5

1200

HORA

L0cAÇÂ0 DE UM CAMTNHAo BASCULANTE 12M3-ALUGUEL(CHP) EM

0TtM0 ESTADo DE FUNCIoNAMENTo E CoNSERVAÇAo -ALUGUEL.

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$ 253,33

6 1 800 KM

LOCAÇÂO DE UM CAVALO MECÂN|Co CoM PRANCHA 3 EIXoS - ALUGUEL

(cHP). EM OT|MO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃo -

ALUGUEL. OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR CONTA DA

CONTRATADA. km 1800 12

R$ 12,17

/

de

MOTONIVELADORA - EM OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CONSERVAÇÃO ALUGUEL (CHP). OPERADOR, MANUTENÇÃO E

COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA,
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O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual perÍodo,

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art.84 dalei14.13312021.

4. FUNDAMENTAçÃo ol corururlçÃo

A contrataçâo de empresa para fornecimento do objeto licitado está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar

(Anexo l).

5. DA FoRMA DE EXECUÇÂo:

5.1. A proponente vencedora deverá atender às especificações deste Termo de Referência, sendo que o objeto

licitado deverá ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Barroquinha entregando-os em até

5 (cinco) dias úteis contados da data da solicitaçã0, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na

quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
5.1.'1. E permitrda a subcontratacão, em parte do contrato, desde que haja anuência por parte da administratação

5.2. Os materiais/serviços deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas

constantes nas especificações do objeto.
5.2.1 . Os materiais/serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e

legislação pertinentes para cada um, sendo que o maquinário deverá apresentar as características originais do

fabricante.
5.2.2. A proponente vencedora deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar maquinário que possuam selo

INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de

outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou Íiscalizem-nos.

5.3. Para a efetiva execução do objeto desta licitaçã0, caberá à proponente vencedora:

a) Responsabilizar-se pelo envio do equipamento até o MunicÍpio de Banoquinha bem como ao local de origem,

após o término dos serviços constantes na Ata de Registro de Preços.

a.1)Responsabilizar-se ainda, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado cada serviç0,

sob orientação do Setor responsável.
b) Executar os serviços conforme requisitado pelo município, arcando com as despesas de: cedência dos

equipamentos; combustível; manutenção e operador, além das despesas referentes à alimentação e

hospedagem do operador.
c) Disponibilizar o equipamento com toda a documentação em dia, bem como com seguro total.

d) Disponibilizar operador do maquinário, com habilitação vigente e de acordo com o equipamento a ser

operado.
e)Disponibilizar operador do maquinário.
f) Responsabilizar-se pelo fornecimento de óleo lubrificante e óleo hidráulico, bem como pelos respectivos filtros que

se fizerem necessários durante a execução do objeto.
g) Substituir o equipamento quando nâo houver possibilidade de conserto, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas

contadas da solicitação.
h) Realizar o abastecimento da máquina que prestará os serviços, objeto do presente edital.

i) Responsabilizar-se por todas as demais despesas que porventura surgirem durante a execução da Ata de Registro

de Preços.

%.io*ur
R$ 31.666,66

7 12 MÊS

LOCAÇÃO DE 02 (DO|S) CAMNHÔES, VEICULO TlP0 CAMINHÃo TANQUE

(CAMINHÃO PPA), COM CAPACTDADE DE NO MíN|Mo 8.000 L|TRoS, CoM

EQUIPAMENTO DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO

APROPR|ADO. COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÂo, PEÇAS E CoNDUToR PoR

CoNTA DA CoNTRATADA, CoM D|SPoSlÇA0 DE 24 HoRAS DIARIAS.

/
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horímetro. ao início e lérmino da efetiva prestação do serviço.

5.4.1 O devido pagamento da hora trabalhada pelo maquinário, somente se dará com o cumprimento integral do

item 5.4. deste Termo de Referência.

5.5. No caso de intempéries do tempo ou outros fatores que impepm a conclusão dos serviços no prazo estipulado, a

parte interessada deverá no prazo de 3 (três) dias úteis anteriores ao término do contrato solicitar a prorrogação de

prazo para a conclusão definitiva dos serviços, sendo esta necessidade reconhecida pela Administração Municipal.

5.6. A proponente vencedora deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPls e EPC's, em

conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e

indispensável uso;
5.6.1. A proponente vencedora levará em consideração as normas e regulamentos governamentais decorrentes da

Lei no 6.514/77, e Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n0 3.214178, do Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE).
5.6.2. Os empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo, deverão dispor de uniforme'

identificaçâo e ãquipamentos de proteção individual, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita

execução dos serviços.

5.7. A Administração Municipal de Barroquinha reserva-se o direito de realizar diligência a qualquer momento,

para comprovar o cumprimento das condiçoes estabelecidas no item 4.6 pela proponente vencedora.

5.7.'1. Constatado o descumprimento do item 4.6 e seus subitens, o serviço deverá ser imediatamente paralisado até a

sua correçã0, sem prejuízo a aplicação das penalidades previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços e das

multas aplicáveis em virtude do atraso na enhega dos serviços.

5.8. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento

dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, reÍerentes ao pessoal integrante de sua

sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a

serviço no atendimento do objeto.

5.9. As despesas de locomoçã0, diárias, hospedagem e alimentaçã0, quando do deslocamento e permanência no

Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa conkatada;

5.10. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veÍculos

quando do deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de

terceiros, além de notiÍicaçoes por infraçoes ao Código de Trânsito Brasileiro.

5.1 1. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os

dentro dos padroes de qualidade, continuidade e regularidade.

S.11.1. A piestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às

exigibilidades nãó serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.

5.12. E vedado à empresa contratada por Processo Licitatório cobrar do produtor rural valor diferente do fixado na

Tabela de Preço Público, quando da complementação dos serviços na propriedade no que se refere ao Programa

Melhoria da Propriedade.

5.13. Observados os critérios e condiçoes estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá

comprar de mais de um fornecedor regiitrado, segundo a ordem de classificaçã0, desde que razões de interesse

público justifiquem e que o primeiro claãsiÍicado nãõ possua capacidade de fornecimento compatÍvel com o solicitado

pela Administração.

5,14. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da

licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas
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em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP) do

5.15. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi@es nela

estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do Íornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

6. DO RECEBIMENTO

6.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.13312021, e será realizado da seguinte

forma:
6.1.1. Provisoriamente:
a) pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalizaçã0, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços;

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras.

6.1,2, Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às

especificações do Edital, bem como a consequente aceitaçã0.

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços;

c) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras.

6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva'

se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em

desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida

substituição.
6.3,1. No caso de considerada insatisÍatória as condiçoes dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, será

lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e

substituídos e os serviços refeitos.

6.4. Por ocasião do recebimento do objeto. o Município. por intermédio de servidor desiqnado. reserua-se no

direito de exercer ampla fiscalização de sua entreoa, veificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não

se excluindo à empresa contratada da responsabilidade por qualouer irreqularidade. Constatado o fornecimento de

materiais de má qualiúde, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 - Codiqo de Defesa do

Consumidor.

6.5. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos equipamentos

utilizados na prestação de serviços, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que encontra'se com

defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento

de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar

da data efetiva do pedido.
6.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às

exigibilidades não ierão recebidos e o paqamento ficará suspenso até sua reqularizacão de forma integral.

6.6. 0 aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade

ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especifica@es estabelecidas neste Edital, verificadas

posteriormente, e por danos deles decorrentes.

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do arl.143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.8. O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

h
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ô.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento Íiscal apresente incoíeção, o prazo de

pagamento será contado a partir da data da regulaÍizaçào da entrega ou do documênto fiscâI, a depender do evento.

6.10. ResponsávelpeloÍecebimento
6.10.1. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contÍato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei n" 14.133, de 2021, art. 1 17, caput),

6.10.2. A fiscalizaçâo do presente Prêgão ficará a cargo de servidor, nomeado em momento postêrior.

6.10.3. Caberá a(os) Íiscal(is) da contrataçâo, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as

especificaÇôes e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidaÉo dos pagamentos devidos ao contratado

e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referiÍ o objeto licitado,

oÍientando as autoridades da necessidade de s€rem aplicadas sançoes ou a rescisâo contÍatual

6.10.4. O fiscal do conkalo anotará todas as oconências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do

que Íor necessário paÍa a regularizaÉo das faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 1 17, §10),

6.10.5. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que seiam

adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.'10.6. A omissâo, total ou parcial, da Íiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos

encargos ou serviços que são de sua competência.

7. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÀO:

7.'1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contrdos da execução mensâl dos serviços ou entrega dos

materiais. mediânte a apresentaçâo de documento Íiscal, dêvidamente atestado por Servidor Municipal ,9!p9]1nj..___

7.1.1. OUANDO SE iRATAR'DE FORNECIIIEIITO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER

EM|T|DO PELA FAZENDA DO ESTADO, CoM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E o
RECOLHIMENTO DE ICI\4S,

7.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTACÂO DE SERVIÇoS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER EMlTlDo

PELA FAZENDA DO MUNIC|PIO, COM A I-DENTIFICAÇÀO DA INSCRIÇÀO [.4UNIC|PAL E 0 RECoLHIMENTo DE

ISS.
7.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO 0E PROOUTOS E SERVIçOS PELo MESM0,FOR!!C_E-D_S

AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃo TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA

VENCEDORA.

7.2. A Nota Fiscal ou outro documento flscêl correlato deverá ser emitido em nomê da Unidade requisitante e ter a

mesma Raáo Social e cNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasiâo da habilitaçáo.

7.2.1. O FORNECEDOR devêrá constar na Nota Fiscal as informaçoes que o municipio vir a Íequisitar que constem

no referido documento.

7.3. A apresentaçâo do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o

l\4unicipio do ressarcimento de qualquer preju2o para a proponente vencedora.

7.4. 0s preços não serâo reajustados.

7.5. O preço Íegistrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo

ocoueid.-acoào com o art. 124 da Lei 14.h312021e alteÍações, mediante Íequerimento a ser formalizado pela

proponente vencedora.

8. DA ADEOUAçÂO ORçAMENTÁRA:

8.1. As despesas provenientes da execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta das Dotações

Orçamentárias prôprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central - PreÍeitura de Barroquinha,,

inÍormado na lavratura do contrato.
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José Júnior
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DADOS DA EMPRESA:
Razão Social:

CNPJi MF:
Endereço:
Município/UF:

Telefone: ( )

E-mail:

Endereço:
Município/UF:

Telefone: ( )

E-mail:
Possuiassinaturaeletrônica: ( )SlM ( )NÃ0

ii,,\RRü:r\H,i
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ANEXo ilt

DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA

CEP:

d€

DADOS D0 REPRESENTANTE LEGAL (para assinaÍura dos documentos /ega§:
Nome:

CPF:

RG

Observacão 1 : Caso o indicado se7'a sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá

constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação nesÍe processo,

devendo esÍar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrência de tal

investidura.
Observacão 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento
procuratorio, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.

DADOS BANCÁRIOS

Conta corrente:

em_de-20

CEP:

ldentificaçâo e Assinatura do Representante Legal da Licitante

/

/l
C.P,L.

Banco:
Agência:
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.02.05.01 PE
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO OO9/2024-SE INFRA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÂo ÚNrcA

(Razão Social) , inscrita no CNPJ/MF no

, na cidade de

por seu representante legal, CPF-e portado rdoRG
que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital

e processo em referência, QUE:

oe

UJo

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )(XXlll, da

Constituição;
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos llle lV do art. 10 e no inciso llldo art. 50 da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do

Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, conkatar ou transacionar com a

Administração Pública de Barroquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art.

156 da Lei 14.13312021);
Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;

Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, a0

passo que se submete às condiçôes nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua enkega em deftnitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocatório;

Atende aos requisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informaçoes prestadas,

na forma da lei (art. 63, l, da Lei n0 14.13312021).

de de 2024.

Nome e assinatura do representante legal da empresa

CPF:

b)

c)

d)

e)

0
s)

h)

/

t
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ANEXO V MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.02.05.01 PE
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO OO9I2O24-SE IN FRA

Aos u (u) dias do mês de xx ano de 2024, presentes de um lado, o MUNICíPrc DE BARRoQUINHA (CE), pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o no _, através da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, pessoa jurídica

de direito público interno com sede na Rua: Livio Rocha, n0 549 Centro, representado neste ato pelo seu 0rdenador de Despesas

o Sr, JOSE MAURÍCtO tvtRCRLHÃES JUNIOR, Secretário de lnfraestrutura e Serviços Públicos 0rgão

Gerenciador.inscdto no CPF sob o n0 no uso de suas akibuiçoes, resolve regislrar os preços oferlados pela empresa

01 - (FORNECEDOR) pessoa jurídica de direito privado, rnscrita no CNPJ/MF sob o no xx com endereço a xx, em

xx/xx, CEP: xx representada por (NOME), brasileix, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade no xx e

inscrito no CPF/MF sob n0 xx, doravante denominado FORNECEDOR;

ClassiÍicada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML n0 0xx12024, Pregão

Eletrônico no 0xx12024, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que

ora integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a

seguir delineadas: 
cLÁusuLA 

'RTMETRAD0 oBJETo E DO PREço

1.1. A presente Ata tem por objeto o Regisko de Preços destinado à eventual contratação de empresa para a

prestação de serviços de horas máquinas pesadas, mediante locação por hora trabalhada e com disponibilização do

operador do maquinário, em conformidade com as especificações deste Edital e Anexos que o integram., constituindo'

se em:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. (R$)
Preço Total

(R$)

'1.2. 0 FORNECEDOR, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor

globaltotalde até R$ xx (xx).
1.3. Vinculam esta conkataçã0, independentemente de transcrição

a) 0 Termo de Referência;

0 Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA FORMA DE EXECUÇÂo

2.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações deste Termo de Referência, sendo que o objeto licitado

deverá ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Barroquinha executandoos em até 5 (cinco) dias

úteis contados da data da solicitaçã0, sem a exigência de valor ou quantitativo minimo, na quantidade e no local

determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
2.1.1.Épossívela subcontratacão, em parte do contrato desde que haja anuência por parte da administração,

b

c

d

1.4

à
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2.2. Os materiais/serviços deverão ser cotados e entregues em conÍormidade com as características mÍnimas

conslantes nas especificaçÕes do objeto.
2.2.1. Os materiais/serviços fornecidos deverâo seÍ de primeira qualidado e estaÍ de acordo com as normas e

legislaçâo pertinentes para cada um, sendo quê o maquinário deveÍá apresentar as características originais do

fabricante.
2.2.2. O FORNECEDOR deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, ú!!!ÉÍ-rngsi!!iúe que possuam selo

INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos oadrôes ABNT , ANVISA ou de acordo com as determinaÉes de

oukos órgâos. agências ou mngêneres que Íegulamentem, padronizem eiou Íiscalizem-nos.

2.3.Paru a efetiva execução do objeto desta licitaÉo, caberá ao FORNECED0R:

a) Responsabilizar-se pelo envio do equipamento até o Município de Barroquinha bem como ao local de origem,

após o término dos serviços constantes na Ata de Registro de Preços.

a.1)Responsabilizar-se ainda, pelo envio/kansporte do equipamento, até o local ondê será executado cada serviç0,

sob orientação do Setor responsável.
b) Executar os serviços confoÍme requisitado pêlo municipio, arcando com as despêsas de: cedência dos

equipamêntos; combustivel; manutenção e operadoÍ, além das despesas reÍerêntes à alimentação e

hospedagem do operador.
c) Disponibilizar o equipamento com toda a documentação em dia, bem como com seguro total.

d) Disponibilizar operador do maquinário, com habilitação vigente ê de acordo com o equipamento a ser
opêrado.
e)Drsponibiliza' operadoÍ do maquináÍio.
f) ResponsabitizaÊse pelo Íornecimento de óleo lubriflcante e óleo hidráulico, bem como pelos íespectivos filkos que

se fizerem necessários duranle a execuçao do obieto.
g) Substituir o equtpamento quando não houver possibilidade de conserto, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas

contadas da solicitaçã0.
h) Realizar o abastecimento da máqúina que prestará os serviços, objeto do presente edital.

i) Responsabilizar-se por todas as demais despesas que porventura surgirem durante a execução da Ata de Registro

de Preços.

2.4. A marcecáo no ho metro se deá duando do EFETIVO início e termino do SERVICO PRESrADO,

comorovado medianle ordem de servico emitida oelo municíoio e olanilha esoecífica. na oual develá Çont?t

tlata. local- as hons trabalhaclas- aer assinatura ilo ooeraclor cla máouina e do resoonsáv§l oelo

acompenhemenlo do servico lfuncioná,io/seruidot do Municíoiol. hem como o rcl,is,3/o fotooráfico do

ho meto, ao in ício e lémino da etetiva Drcstacão do seivlc0
2.4.1.0 devido pagamento da hora trabalhada pelo maquinário, somênte se dará c0m o cumDrimento inteqral do

item 2.4

2.5. No caso de intempéries do tempo ou outÍos fatores que impeçam a conclusão dos serviços no prazo estipulado,.a

parte interessada deverá no prazo de 3 (três) dias úteis anterioÍes ao término do contrato solicitar a prorrogação de

pÍazo para a conclusâo deÍnitiva dos seÍviços, sendo esta necessidade reconhecida pela Administraçâo lvlunicipal

2.6. O FORNECEDOR deverá fomecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPls e EPC',s, em mnformidade

corn a legislaçao vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu coneto e indispensável uso

2.6.,1. O FORNECÉDOR levará em consideração as normas e regulamentos governamentais decorrentes da Lei n"

6.514177, e Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela PortaÍia io 3.214178, do lvlinistério do Trabalho e

Emprego (MTE),
Z.O.i. Os empregaOos da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo, deverão dispor dê üniÍormê,

identificação e ãquipamentos de proleção individual, além de possuir as ferramentas nêcessárias à PêrÍêita
exêcução dos serviços,

2.7. A AdministraÉo Municipal de Barroquinha reserya-se o direito de realizar diligêncla a qualquer momento,

para comprovar o cumprimento das condiçoes estabelecidas no item 2.6 pelo FORNECED0R.
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2.7.1. Constatado o descumprimento do item 2.ô e seus subitens, o serviço deverá sêr imedialamente paralisado até a

sua corÍeção, sem prejuízo a aplicação das penalidades previstas no Edital e na Ata de Regisko de Preços e das

multas aplicáveis em virtude do aÍaso na entrega dos serviços.

2.8. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento

dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, reÍerentes ao pessoal integrante de sua

sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a

serviço no atendimento do obJeto.

2.9. As despesas de locomoÉo, diáÍias, hospedagem e alimenhÉo, quando do deslocamento e peÍmanência no

Município para a execuçáo do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa contratadai

2.'10. Seráo de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos

quando do deslocamento parc rcalizaúo do objeto mntratado, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de

terceiros, além de notificaçoes por inftações ao Código de Trânsito Brasileiro.

211. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os

dentro dos padrôes de qúalidade, continuidade e regularidade.

2.11.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às

exigibilidades não serâo recebidos e o pagamênto ficará suspenso até sua rêgularizaçâo dê forma integral.

2.12. E vedado à empresa contratada por Processo Licitatório cobrar do produlor rural valor diÍerente do Íixado na

Tabela de Preço Público, quando da mmplementação dos serviços na propriedade no que se reÍere ao Programa

Melhoria da Propriedade,

2.13. Observados os critérios e condiÉes estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá

comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordêm de classificaçã0, desde que razôes de interesse

público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de Íornecimento compatível com o solicitado

pela AdministÍação.

2.14. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da

licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da lei 14j3312021, ser âcrescidas ou suprirnidas

em confoÍmidade com a demanda do periodo de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

2.15. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes nela

estabelecidas, optar pela aceitaçeo ou nâo do fomecimento, independentemente dos quantilativos rêgistrados em Ata,

desde que este Íornecimento não prejudique as obrigaçoes anteriormente assumidas.

cúUSULA TERCEIRA

DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento do objeto seguira o disposto nos artigos140 da lei 14j3312021, e seÍá realizado da segúinte

forma:
3.'1.'1. Provisoriamente:
d) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaÉo, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços;

e) de Íorma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscâlizaqão, com veÍificâção posterior da

conformidade do materialcom as exigências conkatuais, em se tratando de compras.

3.1.2. Definitivamente: ate í0 (dez) dias útêis da entrega, após veriÍicação de qualidade e do atendimento às

especiÍicações do Edital, bem como a consequente aceitaçâ0.
b) por servidor ou comissão designada pela autoÍidade competênte, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, em se tÍatando de obras e serviços;
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f) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, em se tÍatando de compras.

3.2. O prazo para recebimento deÍlnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiflcada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-

se no direito de proc€dêr à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em paÍte, se estiverem em

desacordo com as especiflcaÇoes do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida
substituição.
5.2.1. No caso de considerada insatisfatória as condiÉes dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, será
Iavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem rêcolhidos e

substituídos e os serviços refeitos.

3.4. Por ocasião do recebinento do obieto. o MunicíDio. intermédio de servidor desionado, reserya-se r,o

dtreito de exercer ampla fiscalizaÇào de sua entreoa, veiíi do se esÍáo sendo cumlridos os tennos contatuais, não

se excluindo a empresa contratada da responsabilidade oualouer irreoularidade. Constatado o fornecinento de

nateriais de má aualidade, o Município poderá utilizar-se do disoosto ná Lei 8.07U90 - Codioo de Defesa do

Consumidor

3.5. A proponênte vencedora deveÍá responsabilizar€e pela substituição e/ou retirada dos êquipamenlos

utilizados na pÍestação de serviços, quando na ocasiâo da Íiscalização, for constatado que enconlra€ê com

defeito, difeÍente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especiÍicações, sob pena de pagamento

de multa diária, à título de depósito, som preiuízo da incidência dê multa diária por atraso na entrega, à contar

da data efetiva do pedido.
3.5.1. A prestação dos serviÇos e/ou o Íornecimento de materiais de forma inadequada que nâo atenderem às

exigibilidades não serão recêbidos e o oaoamênto ficará sus Dênso até sua reoularizacâo de forma inteoral.

3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade, de qualidade

ou lécnico dos serviços, ou por desacordo com as especiicaçÕes estabelecidas neste Edital, veriflcadas
posteriormente, e por danos deles decorrentes.

3.7. No caso de conlrovérsia sobre a execuçâo do obleto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do aÍt. 143 da Lei n0 14.133, de 2021, comunicando-se à êmpresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidapo e pagamento.

3.8. O prazo para a soluçâo, pelo contÍatado, de inconsistências'na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobranp equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo,

3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de

pagamento será mntado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

CúUSULA QUARTA

DO RESPONSÀVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAçÀO DA CONTRATAçÃO

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 202'1 , art. 117, caput).

4.1.1. A llscalização do presenle Pregáo ficará a cargo de servidores devidamente nomeado posteriormemte

4.1.2. Caberá a(os) Íiscal(is)da contratação, veriÍicar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as

êspeciÍlcaçôes e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidaÉo dos pagamentos dêvidos ao contratado

e participar de todos os atos que se Ízerem necessários para o adimplemento a que se reÍerir o objeto licitado,
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Do reaiuste e da revisáo
5.1. 0s pÍeços nâo serão reajustados, salvo se:

5.1.'!. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteÍaÉo de valor devidamente comprovada,

podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da lei 14j3312021 e âlteraçoes, mediante requerimento a ser

formalizado pelo FORNECEDOR;
5.1.2. As quantidades a serem Íornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da

licitagão são estimadas, podendo, nos limites dos arls. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas

em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP),

5.1.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas âs condiÉes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independentemente dos quantitativos regisÍados em Ata,

desde que este Íornêcimento não prejudique as obrigaçoes anteriormente assumidas.

5.1.4. O preÇo registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticâdos no mercado,

ou de fato que eleve o custo dos servjços ou bens registrados, cabendo ao óÍgâo gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos íornecedores.
5.1.5. Ouando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, deverá Íequerer a revisáo dos preços nos termos do artigo 124, inciso l,

alínea "d". da Lei no 1413312021.
5.'1.6. Os preços registrados e atualizados não poderâo ser superiores aos preços praticados no mercado, bem

como as alteraçoes unilaterais a que se refere o inciso I do câput do art. 124 da Lei 14.13312021, não poderâo

trânsfiguraí o objeto da conkataçâ0.
5.1.7. Os preçós contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, apÓs a data

da apÍesentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciá de disposiçoes legais, com comprovada repercussâo sobre os preços contratados, nos termos do art

134 da Lei 14j3312021.
5.1.8. Não havendo êxito nas negooa@es, o órgáo gerenciador deverá procedêr à revogaÉo do item

correspondente da Ata de RegisÍo dê Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais

vantajosa.
5.1.9. Os preços regiskados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos

fixados pelo órgão público contÍolador.

Das Atualizaçoes
S.1.10. Após o inteÍÍegno de um ano, os preços iniciais serão rea.justados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante,

do Índice INPC (indice úacional de Preços ao Consumido4, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidadê.
5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeko, o inteíegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financêiros do último reajuste.
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4.1.3. 0 fiscal do conkato anotará todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato. mm a descrição do

que for necessário para a Íegularização das faltas ou dos defeitos observados, (Lei n" 14.133, de 202'1, art. 117, §10);

4.1.4. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o Íiscal do contrato infoÍmaÍá ao gestor, paÍa que sejam

adotadas as medidâs necessáÍias e saneadoras, se for o caso.
4.1.5. A omissáo. total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos

encargos ou seívigos que são de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA
DO REAJUSTE, REVEÂo, ATUALIZAçÂO DOS PREçOS E OAS ALTERAçÔES
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5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s)índice (s)de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.1.13. Nas aferiçoes finais, o(s) Índice(s)utilizado(s)para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).

5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
5.'1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Das alterações
5.1.16. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein0 14.133, de

2021.
5.1.17. 0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessános, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA

DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos

materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

6.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERASER

EM|TIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A TDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O
RECOLHIMENTO DE ICMS.
6.1.2. QUANDo SE TRATAR DE PRESTAÇÃo DE SERVTçoS,0 DoCUMENTo FISCAL DEVERA SER EMlTlDo

PELA FAZENDA DO MUNTCÍp|O, COlrl A IDENT|F|CAÇÃo DA |NSCRTÇÃo MUNTCTPAL E 0 RECoLHIMENTo DE

ISS.
6.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FoRNEC|MENTo DE PRoDUToS E SERVIçoS PELo MESMo FoRNECEDOR,

AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERV|ÇOS) DEVERAO TOTALTZAR O VALoR DA PROPOSTA

VENCEDORA.

6,2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal conelato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a

mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitaçã0.

6.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem

no referido documento.

6.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o

Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CúUSUIÁ SÉflMA
DAS oBRIGAÇÔES

7.1 Cabe ao Município;
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação;

7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

L
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7.1.4 Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalizaÉo da

execução do contratol
7 .1.5 Receber o obleto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de ReÍerência;

7.1.6 Comunicâr a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçâo do objeto, quanto à dimênsão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,

de 2021 ,

7.1.7 Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo

de Referência e na pÍesente Ata de Registro de Preços;
7.1.8 Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a Ílscalização do Conkato,

comunicando as ocoíências de quaisquer fatos que exijam medidas coíetivas por parte da

Adminiskaçâo;

7.1.9 Prêstar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes ao objeto quê venham a ser

solicitados pela Contratada;
7.1.10 Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar

normalmente o serviço contratado;
7.1.11 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, repâÍado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas, bem como sobre toda e qualquer iíegularidade constatada na execução do ContÍato.

7.1.12 Aplicar ao Conlralado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.1.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interessê para a boa execuçáo do ajuste.

7.1.14 A Administração teÍá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogaÉo motivada, por igual período, nos termos do art. 123,

§ único da Lei 14.13312021.

7.1.15 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicojinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias).

7.'1 .'16 A Administrafro não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros,ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência deato do ContÍatado, de seus empregados, pÍêpostos ou subordinados.

7.2 Cdbe ao FORNECEDOR:
7.2.4 O Conkatado deve cumpÍiÍ todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos. assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e

peÍfeita execuÉo do objeto, observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2.5 Executar o objeto de amrdo com o Termo de ReÍerência, projetos e memorial descritivo,

quando for o caso, e anexos do pÍesente edital, bem como, exigir do l\.'lunicipio, documento de

autorizaÉo emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados,

a Íim de comprovar o seu fornecimento.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)i
7.2.7 l,4anter, durante a execuçáo do contrato todas as condiÉes de habilitação previstas neste

Edital, e em compatibilidade com as obíga@es assumidas;
7.2.8 Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

7.2.9 Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art.'137, ll, da Lei n," 14,133, de 2021)e prestartodo esclarecimento ou informação

por eles solicitados,
7.2.10 Atender a todos os pedidos de fornecimento, náo se admitindo procrastinaÉo em função

de pedido de revisáo de preços.

7.2.11 Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificaÍem vícios, defeitos ou

incorreçoes resultantes da execução oudos materiais empregados;

/
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7.2.12 Responsabillzar-se pelos vÍcios e danos decoíentês da execuçáo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, nâo reduzindo essa
responsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante,
que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

coÍespondente aos danos sofridos;

7.2.13 Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentost 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida

Ativa da União, 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicÍlio ou sedê do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.2.14 ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas,
previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo especÍfica, cula

inadimplência não transfêre a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato:
7.2.15 Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes

estabelecidas nalegislaÉo específica em caso de acidentes de kabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vitimas os seusempregados durante a prestaçâo do serviço ou em conexão com

ele, ainda que acontecido em dependência do Município.
7.2.16 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquêr

ocorrência anormalou acidente que se veÍifique no localda execução do objeto conkatual.

7.2.17 PaÂlisat, por determinaÉo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

7.2.18 l\ilanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitaçâo;
7.2.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lêi n." 14.133, de 2021);

7.2.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado peio

Íiscal do contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2021 );
Guardar sigilo sobre todas as informaÉes obtidas em dêcoÍência do cumprimento do contrato;

7.2.22 Nc$ com o ônus deconênte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoPosta nâo seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art.

124, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021,

7.2.23 Cumpti, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do conkatante;
7.2.24 Para Íiíts de atendimento ao disposto na Lêi n" í3.709120í8 - Lei Geral dê Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), as informaçoes e dados apresentados para participar do processo

licitatório, sâo de dominio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos

atos efetuados pela municipalidade.

7.2.25 O contratado obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as inÍormaçÕes sobre os dados

pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contrataçâo,

sendo vedado o repasse dessas informaçôes,salvo aquelas deconentes de obrigações legais ou para

viabilizar o cumprimento do objeto contratado.

CLAÚSULA OITAVA

DAS INFRAçÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

8.1 . Comete inÍaÉo administrativa, nos termos da Lei 14j3312021 , o contratado que

t/
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a) der causa à anexecuÇão parcial do contrato;

8.2

b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contÍato;

d) ensejaÍ o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou pÍestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) praticár ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

8.2.2. lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Conkato, sempre que não se lustiíicâÍ a imposiçâo de penalidade mais grave (a(. '156, § 4", da

Lei no 14.133, de 2021);
8.2.3. oeclaração de inidoneidade para llcitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'e",

'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bêm como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n" 14.133, de 2021).

8.2.4. Multa:
8.?.4.1. Na ocorrência de atÍaso injustiÍicado para assinatura da Ata de Registro dê Preço, para o inicio da

execução dos sêrviços ou enlrega dos materiais, inexecução parcial ou total do mntÍato, as multas a serêm aplicadas

observarão os seguintes parâmetros:
í) 0.5% binco dácimos
na dssinalurc dd Atd de ReoistÍo de Preco ou aÍleso no inicio de execucâo dos sêNicos ou enteda dos

meteieis. etá o máximo de 3.5% (tÍês in&,ircs e cinco décimos !,ot canlol. o due confioureÉ e

inexecucáo tolel do contreto. sem prciuízo de rcscisâo uniletenl de avence:

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de

inexecuçâo parcial do contralo;
iii) 30% (trinta por cento)do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do

contrato.
8.2.4.2. Será configurada a inexecuçâo total do objeto, quando:

i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por

mais de 07 (sete)dias conidos após o recebimento pela Contralada da ordem de serviços.

ii) 13.6.2. Todos os seNiços executados não forem aceitos pelo Município por não atênderem às

especificaçoes deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega

de materiais.
8.2.4.3. O valor da mulia poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:

i) Se o valor a ser pago à proponente Conkatada não Íor suÍicienle para cobrir o valor da multa, fica esta

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado da comunicação oficial.

ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao

l\4unicÍpio, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

8.3. A aplicação das sançoes previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparaçáo

integÍaldo dano causado ao Conkatante (art. 156, §9", da Lei n0 14.133,de2021).
8.4. Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulk (art. 156, §70,

da Lei n" 14.133, de 2021).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis,

contado da datâ de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14J33, de 20211.

8.4.3. PÍeviamenle ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente n0

prazo máximo de 30 (tÍitna) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade

/

.rP?t'u*n'" o*,

c'.-#s-"i
t#-.J'



B.\RR0QL:l\H.\
i t,id rdÀílí, ÍJ{, lod,)!l

competente.
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §10, da 1ein014.133, de2021)'.

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Conkatante;

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133, de2021, ou em ouhas leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na reÍerida Lei (art. 1 59).

8.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

adminishadores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n014.133, de2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. 161, da 1ein014.133, de 2021).

8.1 0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14.133121.

8.11. Os débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSULA NONA

DO CANCELAMENTo E DA SUSPENSÃo D0 REGISTRo DE PREÇoS

9.1, 0 registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a

contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

9.1.1 Pela Administraçã0, quando:

a) 0 fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;

b) 0 fornecedor, injustiÍicadamente, deixar de firmar o contrato deconente do registro de preços;

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos

elencados no art. 137 e seus incisos da LeiFederal n014.13312021, e alteraçoes posteriores;

d) 0s preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;

9.1.2 Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de

cumprir asexigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.

9.2 O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 0rgão
Gerenciador, sendoque a decisão final deverá ser fundamentada.
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9.3 A comunicaÉo do cancelamento do registro do Íornecedor, nos casos prev

efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

o

9.6 Enquanto perdurar o cancelamento, poderáo ser realizadas novas licitaçoes para aquisição de

bens ou prestafro de serviços constantes do registro de preços.

9.7 A solicitaÉo do fornecedor para cancelamento do preço regisbado deverá ser Íormulada com

antecedênciamínima de 60 (sessenta)dias, facultada a AdministÍaÉo a aplicação das penalidades previstas

no edital, caso não aceite as razões do pedido.

9.8 O cancelamento de registro, nas hipótêses previstas, asseguÍados o contraditório e a ampla

defesa, será foÍmalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

9.9 0 fomecedor poderá solicatar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contÍatual, decorrentes de caso Íortuito ou de

força maior, dêvidamente comprovados.

9.10 Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:

a) Pela Administraçâo, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por

interesse do Município, ressalvadas as contratapes 1á levadas a efeito até a data de decisão;

b) Pelo Íornecedor, quando mediante solicitaçao por escÍito, mmprovar estar temporariamente impossibilitado de

cumprir as exigências da concorrência que deu oÍigem ao registro de preços, mediante requerimento formal e

devidamente inskuído.

cúusuLA DÉcIMA
DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa.
'10.1.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

10.1.2.A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrulura da empresa nâo ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de mncluir o contrato.
10.1.3.Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contralada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteÍação subjêtiva.

'10.2. O termo de rescisâ0, sempre que possível, sêrá precêdido:

10.2.'1. Balanço dos evenlos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;
'10,2.2, RelaÉo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
10,2.3. lndenizaçôes e multas.

10.3. A extinÉo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótêse êm quê será concêdida indenização por meio de teÍmo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de

2021).

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS DOTAçÔES ORçATIENTÂRhS
1'1.'1. As despesas provenientes da execuÉo deste Edital conerão por conia das DotaÉes OrçamentáÍias próprias,

consignadas nos orçamentos da Prefeitura de Barroquinha ê será informado nâ lavratura do teÍmo contratual.

9.4 No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação daÊse-á por

publicaÉo nojornal em que são publicados os atos oficiais do i/unicÍpio de Barroquinha/CE, considerando-

se cancelado o registro dofornecedor, a partir do 50 (quinto) dia útil, contado da publicaçâo.

9.5 A solicitação do Íornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do Íegistro de preço nâo o
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do 0rgão
Gêrenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Adminiskaçâo a

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
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12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I (um) ano, contados da data de publicação da

mesma, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei n" 14.13312021e alterações posteriores.

cúusuLA DÉCIMA TERCETRA

DOS CASOS OMISSOS

13.í. Os casos omissos serâo decididos pelo conhatante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.'133, de

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CúUSULA DÉCMA QUARTA
DA PUBLTCAçÂO

14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios legais, bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet e em atenção ao art. 80, §20, da Lei n.12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA

DO FORO

15.1. E competente o foro da Comarca de Barroquinha/CE, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas

da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas)vias de igualteor, na presença das

testemunhas abaixo, de tudo inteiradas.

Banoquinha/CE, /ü de XX de 2024

xxxxxxxxxxxxxxx
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

CONTRATANTE

FORNECEDOR
CNPf .r XXXXXXXXXXXXXXXXX

RESPONSÁVEL
CPF: )üXX)üXXXXXX-)ü

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
2.

Nome:

CPF:

Nome

CPF:
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